
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 378, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

Voto  

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta no Processo no 

48500.002224/2017-06, decide conhecer do Recurso Administrativo interposto pela Geoex Construtora e 

Mineradora Ltda. em face do Despacho no 3.783, de 2017, emitido pela Superintendência de Concessões e 

Autorizações de Geração – SCG, que indeferiu o Registro de Intenção à Outorga de Autorização DRI-PCH 

da Pequena Central Hidrelétrica - PCH Buriti, no município de Uberlândia, estado de Minas Gerais, e, no 

mérito, negar-lhe provimento. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 23.02.2018, seção 1, p. 82, v. 155, n. 37. 
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